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de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o artigo 
16 da Lei Complementar nº 751, de 15 de março de 2023, o 
Decreto nº 20.272, de 1º de abril de 2023 e o Decreto nº 21.567, 
de 1º de janeiro de 2025 e alterações, e com fulcro no artigo 55 da 
Lei Complementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
RESOLVE:

Art. 1º Designar TATIANA MAIA GOMES ANDRADE, matrícula 

para responder pelo cargo de provimento em comissão de Diretor 
DAM-18, Diretoria Administrativa e Financeira, da Secretaria 
Municipal de Comunicação, no período de 22 de abril a 09 de maio 
de 2026, durante o impedimento da titular Célia Maria Honorio 
Ribeiro, matrícula nº 31.851-5, em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, (data da publicação).

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SMA Nº 186/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no exercício 
de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o artigo 
16 da Lei Complementar nº 751, de 15 de março de 2023, o 
Decreto nº 20.272, de 1º de abril de 2023 e o Decreto nº 21.567, 
de 1º de janeiro de 2025 e alterações, e com fulcro no artigo 55 da 
Lei Complementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
RESOLVE:

Art. 1º Designar ANNA CLARA MAGLIO CAUHY, matrícula nº 
32.236-9, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor DAM-12, para responder pelo cargo de provimento em 
comissão de Coordenador DAM-13, Núcleo de Portal e Redes 
Sociais, da Secretaria Municipal de Comunicação, no período de 
06 de abril a 05 de maio de 2026, durante o impedimento da titular 
Tais Bittencourt Magalhaes de Paulo, matrícula nº 29.492-6, em 
gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, (data da publicação).

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

SMCT

PORTARIA SMCT Nº 22/2026 

AUTORIZA O USO DO BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA 
ADMINISTRADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO A CLEUDSON DA SILVA RODRIGUES

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no 
exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere 
o inciso III do artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 751, de 
15 de março de 2023, e com fundamento no § 3º do artigo 99, da 
Lei Orgânica do Município de Uberlândia,
RESOLVE: 

Art.1º Fica autorizado o uso do Centro Municipal de Cultura, 

Silva Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº xxx.321.446-xx, 

das 18h às 22h.
Parágrafo único. A vigência desta autorização vigorará a partir 
da data da assinatura do Termo de Autorização de Uso até o dia 
seguinte ao termino do evento, sendo revogável a qualquer tempo, 
independentemente de indenização, a critério da Administração 
Pública Municipal, consoantes razões de conveniência e interesse 
público, ou por falta do autorizatário, no caso de descumprimento 

Art. 2º O autorizatário responsabilizar-se-á pela preservação 
da área objeto da autorização e dos bens móveis que forem 
disponibilizados pela Administração Pública.

a cargo exclusivo do autorizatário. 

Art. 4º Deverá o autorizatário atender a todas as exigências 
e determinações dos órgãos do Poder Público Federal, 
Estadual e Municipal para a realização do objeto, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 5º A presente autorização de uso é ato administrativo 
discricionário e precário, com as cláusulas e condições constantes 
do termo próprio, devidamente assinado pelas partes. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, (data da publicação).

MÔNICA DEBS DINIZ
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

CONCURSO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
COMUNICADO
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL
Em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do 
processo nº 1006026.80.2026.8.13.0702/MG, torna-se pública a 

estritamente em relação à candidata Thuanne Machado Lima, para 

modalidade de concorrência, em caráter sub judice, durante todo 
o andamento do certame, até a resolução do mérito da demanda 
judicial ou a ocorrência de fato superveniente no processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 
2025
COMUNICADO – RESULTADO DEFINITIVO - PcD
O Município de Uberlândia, por meio do Secretário Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna 

efetivos da Prefeitura Municipal de Uberlândia, Edital nº 01/2025, 
conforme Portaria SMA nº 1007/2025, publicada no DOM nº 7261, 
de 29/12/2025, Portaria SMA nº 004/2026, publicada no DOM nº 
7264, de 02/01/2026 e Portaria SMA nº 992/2025, publicada no 
DOM nº 7255, de 18/12/2025.

alice
Realce
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Candidato(a) Cargo Status PCD Compatibilidade com 
o cargo

Valdir Santos da Silva Agente de Segurança Patrimonial Visual Deferido PcD Compatível

Uberlândia/MG, (data da publicação).

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

PROCESSOS SELETIVOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO SMA Nº 020/2026
A Secretaria Municipal de Administração através da Diretoria 
Administrativa de Pessoal, nos termos do Decreto Municipal nº 
10.917, de 29 de outubro de 2007, do art. 5º, §§ 4º e 5º da Lei 
º 9.626 de 22 de outubro de 2007, da Lei nº 12.300, de 20 de 
novembro 2015, no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 
9º da Lei Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 
1992, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991, e suas 
alterações, torna pública a CONVOCAÇÃO das candidatas abaixo 
relacionadas, considerando a escolha de lotação conforme dispõe 
a Portaria Conjunta SMA/SME Nº 133/2024, de 30 de dezembro 
de 2024.

CARGO: INSPETOR ESCOLAR

Nº
ORDEM ORDEM CLASS. 

AMPLA
CLASS. 

NEGROS
CLASS.

PCD CANDIDATO

37 AMPLA 27 LILIAN CRISTINA DE ARAUJO NASCIMENTO

50 AMPLA 18 LUYZA TOMAZ FERNANDES

DATA EDITAL: 30/01/2025
DATA DO RESULTADO:04/04/2025
O convocado deverá comparecer no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital, na Diretoria 
Administrativa de Pessoal/Núcleo de Recrutamento de Pessoal, 
localizada na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, Bairro Santa 

do Edital 01/2025.
Em caso de não haver manifestação do candidato, ou em caso 
de desistência formal da vaga nesse prazo, será providenciada 
a publicação da perda do direito de contratação relacionada 

Uberlândia, 17 de março de 2026.

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração, interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO SMA Nº 021/2026
A Secretaria Municipal de Administração através da Diretoria 
Administrativa de Pessoal, nos termos do Decreto Municipal nº 
10.917, de 29 de outubro de 2007, do art. 5º, §§ 4º e 5º da Lei 
º 9.626 de 22 de outubro de 2007, da Lei nº 12.300, de 20 de 
novembro 2015, no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 
9º da Lei Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 
1992, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991, e suas 
alterações, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo 
relacionados, considerando a escolha de lotação conforme dispõe 
a Portaria Conjunta SMA/SME Nº 133/2024, de 30 de dezembro 
de 2024.

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

Nº
ORDEM ORDEM CLASS. 

AMPLA
CLASS. 

NEGROS
CLASS.

PCD CANDIDATO

108 NEGRO 204 22 ELIZANGELA PEREIRA CASTILHO

109 AMPLA 96 THIAGO FERREIRA DA SILVA

110 AMPLA 97 LUCIANA SEDRIM MENDONCA

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

Nº
ORDEM ORDEM CLASS. 

AMPLA
CLASS. 

NEGROS
CLASS.

PCD CANDIDATO

111 AMPLA 98 SUHAILA BESSA REIS

112 AMPLA 99 ELIELMA DA SILVA FERREIRA DE QUEIROZ

113 NEGRO 205 23 ALEXANDRE NUNES DE SA

114 AMPLA 100 CLAUDIA CARBULANTE ANDREATTA

115 AMPLA 101 NATHALIA MARIA BATISTA LOPES

DATA EDITAL: 15/02/2024
DATA DO RESULTADO: 07/05/2024
O convocado deverá comparecer no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital, na Diretoria 
Administrativa de Pessoal/Núcleo de Recrutamento de Pessoal, 
localizada na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, Bairro Santa 

do Edital 01/2024.
Em caso de não haver manifestação do candidato, ou em caso 
de desistência formal da vaga nesse prazo, será providenciada 
a publicação da perda do direito de contratação relacionada 

Uberlândia,  17 de março de 2026.

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO SMA Nº 022/2026
A Secretaria Municipal de Administração através da Diretoria 
Administrativa de Pessoal, nos termos do Decreto Municipal nº 
10.917, de 29 de outubro de 2007, do art. 5º, §§ 4º e 5º da Lei 
º 9.626 de 22 de outubro de 2007, da Lei nº 12.300, de 20 de 
novembro 2015, no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 
9º da Lei Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 
1992, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991, e suas 
alterações, torna pública a CONVOCAÇÃO das candidatas abaixo 
relacionadas, considerando a escolha de lotação conforme dispõe 
a Portaria Conjunta SMA/SME Nº 133/2024, de 30 de dezembro 
de 2024.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º AO 5º ANO

Nº
ORDEM ORDEM CLASS. 

AMPLA
CLASS. 

NEGROS
CLASS.

PCD CANDIDATO

2093 AMPLA 1527 CÉLIA PEREIRA DA SILVA

2225 AMPLA 1701 LUANA APARECIDA DOS REIS

2230 AMPLA 1312 VANESSA GOMES DA SILVA

2234 AMPLA 1310 ELISANGELA RIBEIRO MENDES

2308 AMPLA 1577 LUANA DE MORAES SANTOS

DATA EDITAL: 14/10/2022
DATA DO RESULTADO: 30/12/2022.
O convocado deverá comparecer no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital, na Diretoria 
Administrativa de Pessoal/Núcleo de Recrutamento de Pessoal, 
localizada na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, Bairro Santa 

do Edital 04/2022.
Em caso de não haver manifestação do candidato, ou em caso 
de desistência formal da vaga nesse prazo, será providenciada 
a publicação da perda do direito de contratação relacionada 

Uberlândia,  17 de março de 2026.

CELSO PEREIRA DE FARIA
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO SMA Nº 023/2026
A Secretaria Municipal de Administração através da Diretoria 
Administrativa de Pessoal, nos termos do Decreto Municipal nº 


